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TERMO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 004 AO CONTRATO CEDAE Nº 143/2021
(DAD), FIRMADO EM 30/12/2021, ENTRE A COMPANHIA ESTADUAL DE
ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), E A GMF - GESTÃO DE MEDIÇÃO E
FATURAMENTO LTDA.

 
 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO DE JANEIRO – CEDAE , representada pelo Diretor Administrativo-
Financeiro e de Relações com Investidores, resolve lavrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, sob a regência da legislação
pertinente e do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE – RILC, nos termos das seguintes cláusulas:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Contrato CEDAE nº 143/2021 (DAD) tem por objeto a contratação de “Serviços técnicos especializados
para sustentação, manutenção evolutiva e corretiva e de documentação do Sistema de Apoio às Operações de Gestão Comercial da
CEDAE – Sistema METRUS”, decorrente do Pregão Eletrônico nº 638/2021, celebrado entre a CEDAE e a empresa GMF Gestão de
Medição e Faturamento Ltda.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:
 
- Onde se lê, na Cláusula Quarta do 3º Termo Aditivo ao Contrato CEDAE nº 143/2021 DAD (index 121846888):
 
“O valor autorizado para a execução deste aditivo é de R$ 5.507.735,61 (...)”
 
- Leia-se, para fins de esclarecimento da composição do valor aprovado:
 
O valor autorizado para a execução deste aditivo é de R$ 5.507.735,61 (cinco milhões, quinhentos e sete mil, setecentos e trinta e
cinco reais e sessenta e um centavos), que serão pagos em parcelas conforme cronograma financeiro inserido sob o index.
121338618 do processo administrativo de referência, corresponde à soma de:
 

· R$ 4.250.950,00, referentes à segunda renovação contratual;
· R$ 1.256.785,61, referentes ao pagamento da complementação das repactuações e reajustes anteriormente autorizados.

 
 
Esclarece-se que a segregação dos valores encontra-se demonstrada na planilha descritiva constante do index 124300860 do
processo administrativo E-12/800.136/2021
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:
 
Onde se lê, na Cláusula Quinta do 3º Termo Aditivo:
 
“O valor consolidado da presente contratação passa a ser de R$ 26.405.157,93 (vinte e seis milhões, quatrocentos e cinco mil, cento e
cinquenta e sete reais e noventa e três centavos)
 
Leia-se, por correção de erro material:
 
“O valor consolidado da presente contratação passa a ser de R$ 26.595.719,93 (vinte e seis milhões, quinhentos e noventa e cinco
mil, setecentos e dezenove reais e noventa e três centavos)
 
A retificação reflete a soma correta dos valores efetivamente contratados e formalizados, considerando o contrato original,
termos aditivos e apostilamentos formalizados, conforme tabela demonstrativa abaixo:
 

CONTRATO SOLICITAÇÃO VALOR AUTORIZADO INDEX
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Contrato 143/2021 Vigência inicial de 24 (vinte e quatro) meses
R $                       

9.005.000,00
26928432

1º Termo Aditivo Prorrogação de prazo por novos 24 (vinte e quatro) meses
R $                       

8.696.900,00
66095097

2º Termo Aditivo Rerratificação de itens da planilha orçamentária        Sem alteração de valor 110816011

3º Termo Aditivo Prorrogação de prazo por novos 12 (doze) meses
R $                       

5.507.735,61
121846888

1º Apostilamento 1ª e 2ª repactuações, bem como 1º Reajuste de preços
R $                       

1.084.108,92
55704782

2º Apostilamento 3ª repactuação, bem como 2º Reajuste de preços
R $                       

1.703.116,96
73399617

3º Apostilamento 4ª repactuação, bem como 3º Reajuste de Preços
R $                         

 598.858,44
101873420

Total consolidado
R$                   
26.595.719,93

 

 
 
CLÁUSULA QUARTA:  Registra-se que a presente apostila não altera escopo, prazo, condições de execução, equilíbrio econômico-
financeiro ou obrigações contratuais, limitando-se à correção de erro material, conforme consignado no despacho inserido sob o index
124302700.
 
 
CLAUSULA QUINTA: Após assinatura, uma cópia do instrumento será encaminhada para arquivo no Departamento de Contratos da
Companhia.
 
 
Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 2026.
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Diretor Administrativo - Financeiro e de Relações com Investidores - DFI

Reg.: 8-000993-4 - CEDAE
 
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em 06/02/2026, às 09:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do
Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 124484442 e o código CRC BFB0EC39.

 
 
Referência: Processo nº E-12/800.136/2021 SEI nº 124484442
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https://sei.rj.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0f8X2XvG78mfnUStyEijia8pijZlfOGqC1kN2OMEFul-2wwkSR36Lo7UXtgEw4zR0itzDs2iVyxtS0tDUkh4db
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73128928&id_procedimento_atual=23972710&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120011081&infra_hash=8c685f18390b65e239287ad10a7c698f8f05315dd730c00181edd95f09a8103429f445ecc891f0e79d0383768741cff7b4e5f598b1c1585e0bf872b961d3e208a6f377ea253e80fccbc76f71027628a9cc29b752f4fe13d4e9bba2d6706493bb
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=23972710&id_documento=117187911
https://sei.rj.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?GL1OGpA1t27_rOtfzN4oyNSeqE5NT-gftYuXYZb2oNMWdWaHeswXX6n01Sv-5fw4mJEjjgUNiIo8i7qSkX9pZEoP5a55CQ3eahgB1RLUlq8aPMKYaAlb0hM4UOWMP3jM
https://sei.rj.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1VEd7ciu5c8bloWP6dfdhuMRVEgOATC1a2hy0OaBjMO6NdmVxoKR-vAf-7htLmRRODFZ_4SRYG0XvQrn9LjGxM
https://sei.rj.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0J20higSko8atYEH6W3CSsfZSJuM8Q01zCUTTnoGOTfJtONkZss4f_ig2ltcRIhRZBdmSLKq-3HinMGqhiQEx7
https://sei.rj.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?GL1OGpA1t27_rOtfzN4oyNSeqE5NT-gftYuXYZb2oNPNoQh3qmpyB13vUR8eAWMQtKc1b1vMFLSJF03xjj1Wp6mXWSOqzRkQ88ziKgrMGN6cl7fLzwKJinObVH2pTfe1
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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